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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MONITORIA VOLUNTÁRIA DO CURSO DE FORMAÇÃO

PEDAGÓGICA PARA GRADUADOS NÃO LICENCIADOS

O Diretor Pro Tempore do Campus Avançado Natal – Zona Leste do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Norte (IFRN), no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº. 679/2020, de 23 de

abril de 2020, faz saber aos interessados que, estão abertas, nos dias 03 e 04 de agosto de 2020, as inscrições para o

processo seletivo simplificado para monitoria voluntária do curso de Formação Pedagógica para Graduados não

Licenciados do IFRN.

1 - DO PROCESSO SELETIVO

1.1. A realização do processo seletivo simplificado para monitoria voluntária da Licenciatura em Formação Pedagógica

para Graduados não Licenciados do Campus Avançado Natal - Zona Leste está a cargo da comissão formada pela

Equipe Técnico-Pedagógica e Coordenação do Curso de Formação Pedagógica do Campus Avançado Natal - Zona

Leste do IFRN.

1.2.  O referido processo seletivo simplificado está aberto aos candidatos que atendam aos seguintes requisitos gerais:

I – Possuir matrícula regular e frequência efetiva no curso de Licenciatura em Formação Pedagógica para Graduados

não Licenciados do IFRN/ZL;

II – Ter sido aprovado na disciplina que está concorrendo à vaga de monitoria ou equivalente;

III – Apresentar a documentação exigida;

IV – Obedecer aos prazos divulgados.

2 - DAS VAGAS

2.1. Serão disponibilizadas 7 (sete) vagas, conforme quadro abaixo:

Disciplinas Vagas
Professor

Responsável

Metodologias e Estratégias de Ensino 1 Abigail Noadia

Libras 1 Leandro

Seminário Integrador e estudos curriculares I 1 Silvia



Processos Educativos e de Gestão: instituições escolares, comunitárias,

assistenciais e do mundo do trabalho
1 Claudia

Organização e Gestão da Educação 1 Thalita

Educação profissional 1 Patrícia

Educação de Jovens e Adultos 1 Edneide

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:

3.1.1.   Preencher formulário de inscrição no seguinte link no período de 03 a 04 de agosto de 2020:

 https://forms.gle/WAKRBRNkbui9PTZ87

3.1.2.    Adicionar o comprovante de matrícula no semestre 2020.1 e o histórico, comprovando a aprovação na

disciplina de interesse (anexar no formulário de inscrição do link acima).

4 - DA SELEÇÃO

4.1. A classificação no processo seletivo simplificado se dará na seguinte ordem:

a) Maior nota na disciplina pleiteada;  

b) Maior Índice de Rendimento Acadêmico (IRA).

4.2. Cada candidato poderá se inscrever em apenas 1 (uma) disciplina.

4.3. O preenchimento das vagas será feito a partir do 1º classificado, seguindo-se a ordem de classificação mencionada

nos itens 4.1 e 6.2 deste edital.

5 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

5.1. O resultado final do processo seletivo simplificado para monitoria voluntária da Licenciatura em Formação

Pedagógica para Graduados não Licenciados do Campus Avançado Natal – Zona Leste do IFRN será divulgado até

dia 10 de agosto de 2020, na página da Coordenação do Curso, no Moodle.

6 – DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 A classificação do processo seletivo simplificado obedecerá a nota obtida pelo candidato na disciplina pleiteada

(igual ou maior que 70) e Índice de Rendimento Acadêmico (IRA).

6.2 Em caso de empate, serão considerados os critérios abaixo, na seguinte ordem:

a) Maior nota na disciplina pleiteada;

b) Maior Índice de Rendimento Acadêmico (IRA);

d) Maior idade.
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